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RESUMO

- ... Trata-se de recurso especial interposto por HR e cénjuge, com fundamento na alinea a do permissivo
constitucional, contra acordao proferido pela 62 C. C. do TJSP, que determinou a rescisao do contrato de
compromisso de venda e compra celebrado entre os recorrentes e a Fazenda do Estado de Sao Paulo,
reintegrando-a na posse do imével em questao, por entender que os recorrentes nao cumpriram parte das
cldusulas contratuais, indispensaveis a formaliza¢do do contrato. Sendo o imével de dominio publico
estadual, cuja alienagéo foi efetivada com a precipua finalidade de assentar os denominados "sem-terra", os
adquirentes dos lotes deveriam obedecer as condi¢des previstas na lei autorizadora, o que ndo ocorreu na
espécie, com total desentendimento ao pactuado. - No acérdéo recorrido ficou entendido, também, ser
prescindivel a prévia comunicacao para que a outra parte cumpra as obrigagdes pactuadas no caso de
infringéncia contratual. - Houve embargos de declaracgédo rejeitados. - Sustentam os recorrentes,
preliminarmente, que ha nulidade absoluta do acérdao porque decidido o recurso por segdo incompetente

do Tribunal a quo, além do que existe recurso pendente de decisdo, versando sobre matéria de competéncia,
€, No mérito, alegam violagé@o aos arts. 302, inc. Il, art. 333, inc. |, e art. 334, inc. IV, do CPC e aos arts. 960 e
516 do CC, afi rmando que: a) "houve errdnea valoragéo juridica da prova"; b) "os holandeses cumpriram a
risca o contrato sinalagmético”; ¢) "é indispensavel a notificagcao prévia dos compromissérios compradores"
e; d) "os recorrentes tém direito a restituicdo do preco e indenizacéo pelas benfeitorias realizadas". -
Requereram, por fim, fosse reconhecido o legitimo direito de continuarem na posse do imoével. - ...ajuizou
ordinaria para romper contrato de compra e venda de determinada area do programa de assentamento de
"sem-terra". Alegou que os réus ndo se enquadravam nos termos legais proprios. Em dilagao probatoria
verificou o Juiz que, de fato, os réus nao delimitaram o imoével, fato que permitiu a formacéo de uma grande
propriedade, desvirtuaram a destinacdo do imovel ao realizarem da gleba uma “unidade produtiva de
empresa agropecuaria’, quando deveriam explora-la como unidade produtiva familiar, utilizaram m&o-de-obra
de terceiro e, finalmente de modo claro, jamais residiram no mesmo imével, como era imperativo. - A
alegacédo preliminar do recurso ndo tem a menor sustentacdo. A questdo da competéncia entre as se¢bes do
mesmo tribunal ndo acarreta a nulidade da decisdo, estando a matéria, no caso, ainda em julgamento
perante o Orgéo Especial. - A violag&o aos arts. 302, I, 333, |, e 334, IV, do CPC, sob a capa da valorac&o
juridica da prova existente, nao ha. O que os recorrentes indicam é que torna-se imperativo aceitar os fatos
como constam do acordao recorrido, "buscando-se a sua qualificagdo e valoracao juridicas, na
demonstracéo de que as operacg0des intelectuais realizadas na v. decisdo impugnada vieram a contrariar e
negar vigéncia as normas federais supra-referidas"”. E ndo ha exatamente por isso. O que o acérdao
recorrido decidiu foi, diante da evidéncia probatéria, romper o contrato pela sé razao de nao preencherem os
recorrentes as condi¢des exigidas na legislacao pertinente para o assent amento. N&o se trata de alegacao
da Fazenda, perdurando as declara¢fes dos adquirentes até prova em contrario. Trata-se, isso sim, de prova
feita nos autos, sem cerceamento de defesa, a servir de lastro para a deciséo. N&o presta para a
sustentacdo do recurso a assertiva de ndo ter visto o "perito que os holandeses cumpriram a risca as
determinagdes do contrato sinalagmatico”. Ora, como é de comum sabenca, em especial ndo se pode
reexaminar a prova produzida, como consolidado na Sumula 7 desta Corte. - Por outro lado, ndo prospera a
alegacédo de violacdo ao art. 513 do CC, eis que néo foi prequestionado, merecendo destacado o despacho



de admissibilidade ao considerar que a "permisséo consistente em indenizag&o por benfeitorias n&o foi
acolhida por falta de provas e, nesse particular, as razfes recursais esbarram também no 6bice da Simula 7
do E. STJ". - No que se refere a violagcéo ao art. 916 do CC, sobre a necessidade de prévia interpelacao,
notificacdo ou protesto, o recurso ndo pode prosperar. - A alegagéo central de que é necesséria a prévia
interpelacdo, a meu juizo, ndo tem cabimento nestes casos. - De fato, ndo &

EMENTA

Tratando-se de rompimento de contrato de compra e venda de imdvel destinado a assentamento em face do
ndo preenchimento pelos adquirentes de requisitos basicos para obtencdo de beneficio na esteira do plano
de colonizacéo destinado a assentar "sem-terra", € desnecessaria a prévia interpelacéo pois, conforme
inteligéncia do art. 1°, do Dec.-lei 745/69, esta somente se justifica quando a operagdo de compra e venda é
feita sem as caracteristicas de contrato especial para assentamento, caso em que diversas condi¢des sao
impostas para a outorga do titulo.



